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coNVÊNio
.

5° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02/2017
PROCESSO: 2017/304548
daTa dE aSSiNaTUra: 23/09/2022
OBJETO: garantir o reequilíbrio econômico-financeiro, através do reajuste 
dos valores pactuados no convênio nº 02/2017, assim como a Prorrogação 
da Vigência do convênio nº 02/2017
ViGÊNcia: 26/09/2022 a 25/09/2023
JUSTificaTiVa: decorre da permissibilidade prevista na cláusula Segun-
da do convênio n° 14/2020, bem como no decreto Estadual nº 733, de 
13/05/2013, e lei federal nº 8.666, de 21/06/93.
DO VALOR: O recurso financeiro acrescido ao Convênio nº 02/2017, qual seja, 
r$ 1.435.979,88 (um milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil, novecentos 
e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos), será repassado pela coN-
VENENTE a título de contrapartida, conforme previsto no Plano de Trabalho.
convenente: Prefeitura Municipal de Novo Progresso
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde 
Pública/SESPa

Protocolo: 857966

.

.

FÉrias
.

PORTARIA N° 1.189 DE 23 DE SETEMBRO DE 2022/DGTES/SESPA 
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, publica-
da no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que dispõe os 
arts. 74 a 76, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo 
o processo 2022/1006407;
rESolVE:
aUToriZar o gozo de 22 (vinte e dois) dias de férias regulamentares, 
a servidora PaTrÍcia SaNToS MarTiNS, matricula nº 54190162/1, 
lotada na diretoria operacional, no período de 15.12.2022 a 05.03.2022, 
referente ao período aquisitivo de 20 de abril de 2021 a 19 de abril de 
2022, interrompidas através da PorTaria Nº 979/10.08.2022, publicada 
no doE nº 35.075/11.08.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 23.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 857596
PORTARIA N° 1.192 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022/DGTES/SESPA.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares ao servidor desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

73504258/1 daNiara SadEcK caldEraro dE 
carValHo 24/01/2021 a 23/01/2022 03.10.2022 a 01.11.2022

 PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 26.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 857702

t.
.

torNar seM eFeito
.

PORTARIA Nº. 1.193 DE 26 DE SETEMBRO DE 2022/DGTES/SESPA
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96, coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 74 a 76, da lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares da servidora lUiSa HElENa 
dE aNdradE MaScarENHaS, identidade funcional 5958027/1, ocupante do 
cargo de ENfErMEiro, lotada na diretoria Técnica, no período de 01 de abril 
de 2022 a 30 de abril de 2022, referente ao período aquisitivo de 04 de janeiro 
de 2021 a 03 de janeiro de 2022, concedidas através da Portaria coletiva nº 
269/15.03.2022, publicada no doE nº. 34.894 de 16.03.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 26.09.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 857972

oUtras MatÉrias
.

INSTRUÇÃO NORMATIVA PECM/DCE/DVS/SESPA Nº 01, DE 23/09/2022.
Dispõe sobre normas e fluxo para emissão do LAUDO DE POTENCIAL MA-
larÍGENo, aTESTado dE coNdiÇÃo SaNiTária, E iNSTrUir o roTEiro 
do PlaNo dE ESTUdo ENToMolÓGico e PlaNo dE aÇÃo dE coNTrolE 
dE Malária No ÂMBiTo dE ProJEToS a serem instalados em áreas de 
assentamento de reforma agrária e outros empreendimentos sujeitos ao 
licenciamento ambiental em áreas de risco ou endêmica para malária no 
Estado do Pará.

a Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando a necessidade de normatizar os procedimentos de emis-
são do laUdo dE PoTENcial MalarÍGENo, aTESTado dE coNdiÇÃo 
SaNiTária, e instruir o roteiro do PlaNo dE ESTUdo ENToMolÓGico e 
PlaNo dE aÇÃo dE coNTrolE dE Malária No aMBiTo dE ProJEToS a 
serem instalados em áreas de assentamento de reforma agrária e outros 
empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental em áreas de risco 
ou endêmica para malária no Estado do Pará a fim de promover a padro-
nização das atividades e melhorar a qualidade do atendimento prestado à 
população.
das coNsideraÇÕes Gerais
considerando a PorTaria Nº 1, dE 13 dE JaNEiro dE 2014 do ministério da saúde;
considerando a PorTaria iNTErMiNiSTErial No - 60, dE 24 dE MarÇo dE 2015;
considerando a iNSTrUÇÃo NorMaTiVa iBaMa Nº 141, dE 19 dE dEZEM-
Bro dE 2006;
considerando a Nota técnica Nº 12 da cGPNcM/diGES/SVS/ MiNiSTÉrio 
da SaÚdE, 2007;
considerando a rESolUÇÃo coNaMa Nº 237, de 19 de dezembro de 1997;
considerando a rESolUÇÃo coNaMa Nº 387, de 27 de dezembro de 2006;
considerando a rESolUÇÃo - rdc Nº 52, dE 22 dE oUTUBro dE 2009;
considerando o guia para o planejamento das ações de captura de anofeli-
nos pela técnica de atração por humano protegido (TaHP) e acompanhamento 
dos riscos à saúde do profissional capturador (recurso eletrônico) / ministério 
da saúde, secretaria de vigilância em saúde, departamento de imunização e 
doenças transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 2019,
rESolVE: aprovar e normatizar esta instrução Normativa.
i – FiNaLidade
Regulamentar o fluxo e as exigências para emissão do LAUDO DE PO-
TENcial MalarÍGENo E aTESTado dE coNdiÇÃo SaNiTária, e instruir 
o roteiro do plano de estudo entomológico e plano de ação de controle 
de malária no âmbito de projetos em área de assentamento de reforma 
agrária e outros empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental em 
áreas de risco ou endêmica para malária no Estado do Pará.
ii – aBraNGÊNcia
Esta instrução se aplica a coordenação Estadual de controle de Malária, 
responsável técnica pela emissão do laudo de Potencial Malarígeno, ates-
tado de condição Sanitária, e instruir o roteiro do Plano de Estudo Entomo-
lógico e Plano de ação de controle de Malária.
iii – dos coNceitos
1) aValiaÇÃo do PoTENcial MalarÍGENo (aPM) - Procedimento neces-
sário para verificar a ocorrência ou não de casos de malária e seus fatores 
determinantes e condicionantes, na área proposta para implantação de 
atividades ou empreendimentos e suas áreas de influência, sujeitos ao 
licenciamento ambiental, conforme estabelecido na resolução coNaMa Nº 
286/2001, com objetivo de prevenir e mitigar os fatores determinantes e 
condicionantes da transmissão da malária.
2) laUdo dE aValiaÇÃo dE PoTENcial MalarÍGNo (laPM): documen-
to condicionante da licença Prévia, a ser emitido pelo órgão de saúde 
competente ou delegado, após a aprovação da aValiaÇÃo do PoTENcial 
MalarÍGENo, atestando que a área para implantação de projetos de as-
sentamento de reforma agrária ou outro empreendimento sujeito ao licen-
ciamento ambiental apresenta ou não potencial de malária.
3) aTESTado dE coNdiÇÃo SaNiTária: documento condicionante da li-
cença de instalação, a SEr emitido pelo órgão de saúde competente ou de-
legado, após a aprovação do PlaNo dE aÇÃo dE coNTrolE dE Malária.
4) PlaNo dE aÇÃo dE coNTrolE dE Malária: o PacM: é um documento 
elaborado e financiado pelo responsável do projeto de assentamento de 
reforma agrária ou outro empreendimento em processo de licenciamento, 
com consulta e avaliação dos entes de saúde competente, fundamentado 
nas diretrizes do Programa Nacional de controle da Malária (PNcM) do 
Ministério da Saúde, e com base na aPM.
5) ENToMoloGia: É a especialidade da biologia que estuda os insetos sob 
todos os seus aspectos e relações com o homem, as plantas, os animais e 
o meio-ambiente.
6) ESTUdo ENToMolÓGico No ÂMBiTo da Malária: Estudo entomológi-
co é a caracterização da composição de espécies de vetores transmissores 
da malária, anopheles Meigen, 1818, e seu hábito de vida contendo os 
indicadores entomológicos de densidade relativa, paridade, endofágia, en-
dofilia e horário de atividade hematofágica.
iV - das resPoNsaBiLidades
iV.1) do EMPrEENdEdor
iV.1.1) Solicitar o laudo de Potencial Malarígeno
iV.1.1.1) o empreendedor ou empresa responsável, no ato da solicitação 
do laudo de Potencial Malarígeno, deverá encaminhar à diretoria de Vigi-
lância em Saúde, via Protocolo administrativo Eletrônico (PaE) da SESPa, 
ofício datado e assinado por responsável do empreendimento ou empresa 
autorizada solicitando o laudo de Potencial Malarígeno, acompanhado por:
•Plano de Estudo Entomológico para aprovação da proposta pela Coorde-
nação do Programa Estadual de controle de Malária.
•Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), emitido por conselho com-
petente do profissional responsável pelo o estudo, legalmente habilitados 
nas áreas das ciências biológicas, ambientais e florestais.
iV.1.1.2) apresentar o estudo de avaliação de Potencial Malarígeno (aPM), 
para elaboração do estudo deve seguir o recomendado no anexo i.
•Apresenta o relatório entomológico parcial ao final de cada campanha;
•O relatório final deve ter os dados entomológicos consolidados das três 
campanhas, juntamente com o aPM;
iV.1.2) Solicitar o atestado de condição Sanitária
Encaminhar através de ofício datado e assinado por responsável do empre-
endimento ou empresa autorizada o Plano de ação de controle de Malária, 
conforme o recomendado no anexo iii, via Protocolo administrativo Eletrô-
nico (PaE) da SESPa e solicitar o atestado de condição Sanitária.


